
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PARECER Nº 10/2024

Da Comissão de Obras e Serviços Públicos, sobre o Projeto

de  Lei  n°  10/2024,  de  iniciativa  dos  Vereador  Ricardo

Teixeira  Dispõe  sobre  a  proibição  da  suspensão  do

fornecimento  de água  e  energia  elétrica  nos  imóveis

aonde residam pessoas enfermas, em fase terminal ou

acamadas  e  que  integrem  o  Cadastro  Único

(CadÚnico).

I – RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina projeto de lei nº 10/2024, de iniciativa do

Vereador Ricardo Teixeira Dispõe sobre a proibição da  suspensão do fornecimento de

água e energia elétrica nos imóveis aonde residam pessoas enfermas,em fase terminal ou

acamadas e que integrem o Cadastro Único. (CadÚnico).

Justifica que O Poder Público deve objetivar a plena recuperação do conforto, do bem-

estar, da dignidade e da normalidade física, mental e social do enfermo, na sua condição

de ser humano e cidadão Quando as pessoas se encontram em condições precárias de

saúde, ficam vulneráveis e a água torna-se ainda mais essencial às sobrevivência dessas,

inclusive para sua cara. Assim, não há como permitirmos que, por dificuldades financeiras

essas pessoas venham a ser privadas do uso da água potável,tornando mais grave a

situação em que se encontram.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos, conforme inciso II do Art.52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, assuntos relacionados a planos

de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistemas  viários,

parcelamento do solo, edificações, implantação de obras públicas e políticas habitacionais

dos governos municipais. 

Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  matéria  que  diga

respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do

solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,

realização de obras públicas e política habitacional do Município.

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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A redação dada pelo art. 28 da Lei n° 1.547/2005, diz que é de competência da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes o gerenciamento, a supervisão, a

fiscalização, a coordenação e a execução das atividades de manutenção e reparos no

Município de Araucária.

Reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam  a

pretensão  dos  Vereadores, verifica-se  que  a  propositura  aqui  tratada  encontra-se  em

concordância  com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a

continuidade da tramitação do projeto.

III – VOTO

Diante do exposto e no que compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos,

somos favoráveis ao prosseguimento do presente projeto, deste modo, solicito aos

demais vereadores que compõe essa comissão, votarem favoravelmente a esse Projeto de

Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 27 de março de 2024.

Vagner José Chefer

Vereador Relator - COSP



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 04 de Abril  de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Eduardo Castilhos e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Obras e

Serviços Públicos, votaram favoráveis ao Parecer n° 10/2024 - COSP referente ao Projeto de Lei

nº 10/2024.

                                                                                                    Araucária, 04 de Abril de 2024.
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